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Identificação da Norma

LEI Nº 5934/2002

Ementa

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE SE INCLUIR NAS BOTOEIRAS DAS CABINAS DOS ELEVADORES,
SINALIZAÇÃO EM BRAILE. 

Data da Norma

12/11/2002
Data de Publicação

19/11/2002
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Projeto de Lei nº 8115/2001 - Autoria: José Antônio Kachan

Status de Vigência

Em vigor

Observações

Descritores: PROMOÇÃO SOCIAL - deficiente
Autor: JOSÉ ANTÔNIO KACHAN
ALTERADA pela Lei n.º 10.050/2023.

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
22/02/2005 Decreto do Executivo nº 19900/2005 Norma correlata
30/10/2023 Lei nº 10050/2023 Alterada por
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=180964
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=19831
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=8780
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